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AGRAVADO : Margarete Barbosa Barros
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AGRAVO  INTERNO –  AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VÉICULO   –
CONDENAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  –
CABIMENTO  –  CRITÉRIOS  –  INDÍCIOS  DE  RELAÇÃO
JURÍDICA  - FALTA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL  –
CARÊNCIA DE  AÇÃO  – INEXISTÊNCIA -  PRETENSÃO
RESISTIDA  CONFIGURADA  –  APRESENTAÇÃO  DO
DOCUMENTO  APÓS  A  SENTENÇA  -  UTILIDADE  E
ADEQUAÇÃO  NO  AJUIZAMENTO  DA  DEMANDA  –
PRINCÍPIO  DA INAFASTABILIDADE  DA JURISDIÇÃO  –
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  - DECISÃO  EM
CONSONÂNCIA COM  POSICIONAMENTO  DOMINANTE
NO STJ  – AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

- Segundo o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, nas ações de exibição de documento, a instituição
financeira é condenada em honorários advocatícios quando
houver  pretensão  resistida  em  fornecer  os  documentos
pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência e da
causalidade.

-  Em  ação  cautelar  de  exibição  de  documentos,  a  parte
promovida resistiu à pretensão em juízo,  no momento em
que se manifestou em contestação.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO
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Trata-se de Agravo  Interno interposto  por Aymore  Crédito,
Financiamento e Investimento S/A em face de decisão monocrática que deu
provimento à apelação da sentença prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Regional
de Mangabeira, nos autos da Ação Cautelar exibitória de documentos proposta
por Margarete Barbosa Barros em face do agravante.

A decisão monocrática,  objeto do presente agravo interno,  deu
provimento  ao  apelo  para  reformar a  sentença  de  1º  grau, condenando o
requerido  a  apresentar  a  documentação  requerida  na  inicial,  assim  como
arbitrar em  R$ 1.000,00 (mil  reais)  os honorários advocatícios referentes ao
patrono do autor. 

Irresignada com tal decisão,  Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S/A interpôs o presente recurso, alegando a ausência de recusa
por  parte  da  instituição bancária  em  conceder  a  documentação  e,  por
conseguinte, requer o afastamento da condenação sucumbencial,  pedindo o
provimento do recurso. 

Contrarrazões apresentadas, (fl.141/145).

VOTO

A  tese  recursal  suscitada  para  modificação  da  decisão
monocrática não merece acolhimento.

Em suas  razões,  a  agravante aduz a  ausência  de  recusa por
parte da  instituição bancária em conceder a documentação  requerida, assim,
conclui pela inexistência da pretensão resistida, requerendo o afastamento da
condenação sucumbencial.

O interesse de agir é baseado no trinômio necessidade, utilidade
e adequação. Analisando-se abstratamente a questão apresentada, vislumbro
a  necessidade  de  o  autor buscar o  Poder  Judiciário  para  conseguir  o
documento pleiteado na inicial, pois, apesar de ter demonstrado indício de que
existe a relação jurídica entre ele e o réu e, ainda, ter explicitado o número do
protocolo  administrativo,  o  Banco apresentou  contestação,  por  conseguinte,
resistiu à prestensão pretendida pelo autor, sem, inclusive, ter se manifestado
sobre a existência ou não do requerimento adminsitrativo. 

Destarte, não há que se falar em ausência de interesse de agir,
em  ação  cautelar  de  exibição  de  documentos,  quando  a  parte  promovida
resiste à pretensão em juízo, situação verificada no caso, já que o promovido
se  manifestou,  em  sua  contestação,  contrariamente  ao  julgamento  de
procedência  do  pleito  exordial,  tendo  juntando  a documentação  perseguida
pelo autor, após a apelação (103/106).

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa     
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Sobre o tema, confira-se a jurisprudência do STJ, que proclama
não só a presença do interesse agir  quando há a pretensão resistida,  mas
inclusive  a  necessidade  de  condenação  da  promovida  ao  pagamento  de
honorários advocatícios nessas situações:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. CONFORMIDADE
DA  DECISÃO  RECORRIDA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.  PRETENSÃO RESISTIDA VERIFICADA.
REVISÃO.  ÓBICE DA SÚMULA N.  7/STJ.  AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.
282 E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA.
1.  Nas  ações  de  exibição  de  documento,  a  instituição
financeira é condenada em honorários advocatícios quando
houver  pretensão  resistida  em  fornecer  os  documentos
pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência e da
causalidade.
2. No caso concreto, o Tribunal de origem, com base nos
elementos de prova, concluiu pela resistência da instituição
financeira  em  fornecer  os  documentos  requeridos.  Alterar
esse entendimento é inviável em recurso especial a teor do
que dispõe a Súmula n. 7/STJ.
3.  Ausente  o  enfrentamento  do  tema  pelo  Tribunal  de
origem,  inviável  o  conhecimento  do  recurso  especial,  por
falta de prequestionamento (Súmulas n. 282 e 359 do STF).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.1 (grifei)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS  -  PROCEDÊNCIA  -  IRRESIGNAÇÃO  -
PRELIMINAR  DE  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR  -
REJEIÇÃO  -  MÉRITO  -  DOCUMENTOS  COMUNS  ÀS
PARTES  -  DEVER  DE  EXIBIÇÃO  -  SEGUIMENTO
NEGADO. - "A firme jurisprudência desta Colenda Corte é
no  sentido  de  que  a  propositura  cautelar  de  exibição  de
documentos,  em  se  tratando  de  documentos  comuns  às
partes, é cabível como medida preparatória a fim de instruir
a  ação  principal,  bastando  a  demonstração  de  relação
jurídica entre as partes."(AgRg no AREsp 207.848/RJ, Rei.
Ministro ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,
julgado  em  02/10/2012,  DJe  08/10/2012)   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00002022220128151211,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 15-06-
2015) 

Assim, vislumbro a resistência da entidade bancária em exibir a
documentação  requerida,  pois,  tanto  na  constestação  como  nas razões

1  STJ - AgRg no AREsp 454.681/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
10/02/2015, DJe 19/02/2015.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa     
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recursais,  o banco  utiliza fundamentos para que o pedido inicial seja julgado
improcedente,  assim como,  o  fato  de  ter  acostado aos autos  o  documento
requerido após a apelação, destaca a pretensão resistida por parte do banco. 

Colaciono julgados sobre o tema: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. CONFORMIDADE
DA  DECISÃO  RECORRIDA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.  PRETENSÃO  RESISTIDA VERIFICADA.
REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA N.  7/STJ.  AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.
282 E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA. 1. Nas ações de
exibição  de  documento,  a  instituição  financeira  é
condenada em honorários advocatícios quando houver
pretensão  resistida  em  fornecer  os  documentos
pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência
e  da  causalidade. 2.  No  caso  concreto,  o  Tribunal  de
origem,  com base nos elementos  de prova,  concluiu  pela
resistência  da  instituição  financeira  em  fornecer  os
documentos  requeridos.  Alterar  esse  entendimento  é
inviável em recurso especial a teor do que dispõe a Súmula
n. 7/STJ. 3. Ausente o enfrentamento do tema pelo Tribunal
de origem, inviável o conhecimento do recurso especial, por
falta de prequestionamento (Súmulas n. 282 e 359 do STF).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.  (AgRg no
AREsp  454.681/SP,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2015, DJe
19/02/2015)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS  -  PROCEDÊNCIA  -  IRRESIGNAÇÃO  -
PRELIMINAR  DE  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR  -
REJEIÇÃO  -  MÉRITO  -  DOCUMENTOS  COMUNS  ÀS
PARTES  -  DEVER  DE  EXIBIÇÃO  -  SEGUIMENTO
NEGADO. - "A firme jurisprudência desta Colenda Corte é
no sentido  de que  a  propositura  cautelar  de exibição  de
documentos,  em se  tratando  de  documentos  comuns  às
partes, é cabível como medida preparatória a fim de instruir
a  ação  principal,  bastando  a  demonstração  de  relação
jurídica entre as partes."(AgRg no AREsp 207.848/RJ, Rei.
Ministro ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,
julgado  em  02/10/2012,  DJe  08/10/2012)   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00002022220128151211,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 15-06-
2015) 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa     
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Por tais razões, atento a  presença de indícios da resistência do
banco em fornecer o contrato  e extratos em questão, resta clarividente que o
autor detém interesse processual para o ajuizamento desta demanda devendo,
portanto, ser mantida a monocrática que julgou acertadamente o pedido incial.

Insta ressaltar, que o pedido relativo à exclusão da condenação
sucumbencial não merece prosperar, tendo em vista a existência da pretensão
resistida por parte da entidade bancária.

Gize-se que a verba honorária, quando calculada com base no §
4º do art. 20 do CPC, não precisa obedecer aos limites percentuais do § 3º do
referido  artigo,  mas  apenas  atender  aos  mesmos  critérios  de  apreciação,
podendo ser arbitrada em valor nominal  ou em percentual  sobre o valor da
causa  ou  da  condenação.  (REsp  1026995/RJ,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 25/03/2009). 

Desta feita, o valor estipulado a título de honorários advocatícios
não merece ser minorado, posto que  se  trata de um quantitativo justo, ao se
observar o grau de zelo com que o causídico conduziu os interesses de seu
cliente, bem como, a complexidade da causa.

Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos
Santos).  Presente  à  sessão  a  Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR
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